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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 944/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera a redação da Resolução n. 661/2021, que dispõe sobre o Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maringá.

Art. 1.º Fica alterada a redação dos §§ 4.º e 5.º do art. 157 da Resolução n. 661/2021,
acrescentado o § 6.º ao mesmo dispositivo, conforme a redação abaixo:

"Art. 157. (...) 

§  4.º  Nas  reuniões  da  CCJ,  inclusive  a  destinada  ao  julgamento  do  recurso  de
revista, o vereador autor do projeto em discussão, ou o assessor por ele designado,
poderá fazer uso da palavra, por até 2 (dois) minutos, exclusivamente para a defesa
da proposição.

§ 5.º Rejeitado o recurso, a proposição será definitivamente arquivada; acolhido, a
proposição retornará às comissões que devam manifestar-se na sequência. 

§  6.º  Na  apreciação  do  recurso  de  revista,  a  comissão,  com  o  auxílio  da
Procuradoria Jurídica, emitirá decisão fundamentada."

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 7 de março de 2025. 
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